
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   50  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
02/2023,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Castilhos,  que
“Autoriza  o  Executivo  a  instituir  o  Programa  Municipal  de
Alfabetização  Digital  da  Terceira  Idade  e  dá  outras
providências.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  02 de 2023, de

autoria do Vereador Eduardo Castilhos, que “Autoriza o Executivo a instituir o Programa

Municipal de Alfabetização Digital da Terceira Idade e dá outras providências.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “Sabe-se que muitos

idosos possuem pouca familiaridade com computadores e demais aparelhos eletrônicos,

por acreditar, por vezes, que somente os mais jovens podem usufruir destas ferramentas,

o que não é verdade.”

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Sobre  o  tema  da  presente  proposição  temos  as  disposições  constitucionais

elencadas, no §1º do art 230 da Magna Carte e disposições legais disposta nos arts. 1º ao

3º da Lei Federal nº 10741/2003 – Estatuto do Idoso.
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Constituição Federal

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

Lei 10.741/2003 ( Estatuto do Idoso)
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
Anos.

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade.

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder
Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte,
ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e
à convivência familiar e comunitária.
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Envelhecer  hoje  em dia  para  aqueles  idosos que mal  tiveram oportunidade de

frequentar os bancos escolares pode significar  exclusão digital  e isolamento social.  A

revolução da informática transformou drasticamente os modos de produção do saber e as

formas de comunicação. E muitos idosos ficaram à margem desta inovação.

De acordo com Souza e Sales (2016), para compreender as relações do idoso com

a utilização  de  Tecnologias  de  Informação  e  Comunicação  (TIC),  deve-se  considerar

contextos sociais e históricos distintos. A Era Digital está sendo vivenciada pela primeira

vez pelos idosos da Contemporaneidade, diferentemente das crianças que nascem na

atualidade.

A  facilidade  de  acesso  aos  telefones  celulares  favoreceu  a  compra  destes

aparelhos por ou para idosos, que se depararam com um novo desafio: como usá-lo?

Para  as  famílias,  ter  seus  idosos  portando  celulares  pode  significar  segurança  e

tranquilidade. No entanto, notou-se que muitos idosos ganhavam ou até compravam os

aparelhos, mas não sabiam como utilizá-los, tornando-os inúteis em suas bolsas e bolsos.

Foram várias as queixas dos idosos de que seus filhos, netos, sobrinhos etc não tinham

paciência para ensiná-los a manusear o aparelho e compreender suas funções.

Com  o  Programa  de  Inclusão  Digital  espera-se  introduzir  o  idoso  às  novas

tecnologias,  tais  como  computadores,  notebooks,  tablets  e  smartphones,  para  que  o

mesmo adquira autonomia na utilização destes recursos, ampliando suas possibilidades

de comunicação e de relacionamento com a família, amigos e com a comunidade. 
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 24 de fevereiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 02 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Irineu Cantador e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°50/2023 - CJR referente ao Projeto de Lei nº 02/2023. 

Araucária,   02 de março de 2023.
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